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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria GM/MS nº 3.215, de 4 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 149, de 8 
de agosto de 2022, Seção 1, páginas 61 a 62,  

 

Onde se lê: " Habilita estabelecimento de saúde como Unidade de Atenção Especializada em Doença 
Renal Crônica (DRC) com Diálise Peritoneal e nos Estágios 4 e 5 (Pré-Dialítico).",  

 

Leia-se " Habilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II de Estados e 
Municípios. ". 

 


